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PREÂMBULO 

O município de Quixeramobim/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura 
municipal, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos da Lei Complementar n2  10212024, de 17 de janeiro 
de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, 
auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por ato juntado ao processo, para a escolha da 
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e condições 
do presente Edital, e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei 
Complementar Federal n° 123. de 14 de dezembro de 2006. e pelas demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, inclusive os normativos internos, 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 559.067,28 (QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E 
SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PUBLICA:  27 /05" /2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PREFERÈNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

REGISTRO DE PREÇOS: SIM 

1 - DO OBIETO:  

1.1 - O objeto da presente Iicitaçào é o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU REMOÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, BORRACHARIA E LAVAGEM, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PERTENCENTES A FROTA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-
CE, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e 
demais anexos deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada POR LOTE, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

1.3 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços em anexo. 

2  - DA DISPONIBILIZACÃO DO EDITAL' 

2.1 O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço eletrônico httos:llwww.00v.br/oncolot-br Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim-CE no 
endereço eletrônico  httos://www.licitaraoauixeramobim.com.brl/ Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no 
endereço eletrônico flttDs://municioios-Iicitacoes.tce.ce.00v.br/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico httDs;//auixeramobim.ce,00vbr/. 

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço 
eletrônico httos://www.licitacaoouixeramobim com.br/.  

2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim. o fornecedor deverá acessar 
a página https://www.Iicitacaoouixeramobim.rom.br/ no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como 'campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 

3  - DA DATA E DO HORÁRIO DA LIClTACÂO  
'1i 

3.1 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  L-'  /__5 /2025 às 08h. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  24 105 12025 às 09h. 
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3.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA:  ZT  / 12025 às 09:30h. 

3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DE. 

3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer tato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Agente de Contratação em contrário. 

4 - DA PARTICIPACÃO NA LICITACÂO:  

4.1 - 4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados Portal de 
Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço httos:J/www.Iicitacaoauixeramobim.com.br/.  

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
httos://www,licitacaoouixeramobim.com,brl conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxilio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n9  14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123. de 2006. 

4.7 - Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
14.13312021. 

43.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem como de 
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4,7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a documentação das 
empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o compromisso de 
constituição do consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com firma (5) do (5) 
signatário (5) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres 
de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa 
líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada 
consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação. 

4.7.3 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do 
consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 

4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus 
integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 
licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em 
cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de 
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responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.7.7 - Quando da Contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em conta 
corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos 
serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 

4.7.8 . As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os documentos 
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econõmico-financeira, 
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 -Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (5) anexo (5). 

4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referéncia/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto 
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9  6.404. de 15 de dezembro de 
1976. concorrendo entre si. 

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.8.8 -Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1. do art. 99, da Lei n° 14.133/2021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas. e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no ámbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO; 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.3.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da 
constituição federal: 

5,3,3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 5Q  da constituição federal; 

5.3.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 
social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas. 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30, da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19  ao 39, do art. 49, da Lei n°14.133/2021, 

5.4.1 - O(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 'Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço. 
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5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de Sua desconexão. 

5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência/Projeto 
Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 

6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIPICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCES: 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 . Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.2.2 - O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 -O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.8 -O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital. 

7,9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um 
real). 

7.10- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 . O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12,4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13.2- Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itern, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto', 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os licitantes 
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

liS - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
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que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei n9  14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.22.4 - É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 - DA ACEITACÃO. IULGAMENTOI GARANTIA DA PROPOSTA E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA: 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://porta  ldatransparenc ia .gov. br/pagina-i nterna/603244-cnep). 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 - A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429. de 1992, também ocorrerá no nome e 
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares. 
dentre outros. 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 . Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 
deste edital. 

8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
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8.8 - O licitante deverá apresentar, como requisito de pré-habilitação. a comprovação de garantia de proposta no 
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação, conforme disposto no art. 58 da Lei n° 
14.133/2021, no ato do cadastramento da proposta inicial. 

8.8.1 . A garantia de proposta visa assegurar a exequibilidade das propostas apresentadas e o compromisso dos 
licitantes com as condições do certame. 

8.8.2 - A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme o 1129  do art. 58 da Lei 
n9  14.133/2021, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.. 

8.8.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

8.8.4 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § jQ do art. 96 da Lei n° 
14.133/2021. 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1 . A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
Pregoeiro(a), que comprove: 

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.11.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

8.11.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem interiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

8.11.4 . Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligèncias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.13 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico. orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
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proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

8.13.2 - Deverá apresentar orçamento(s) detalhado(s) contendo para cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto no ANEXO II (PLANILHA DE 
QUANTITATIVOS E PREÇOS) deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item e do grupo 
em algarismo, e o preço global do objeto. em algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores aos 
constantes da planilha orçamentária. 

8.13.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do item expressa 
no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

8.13.4 - O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o NOME do 
profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o número da sua 
carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua 
assinatura ou rubrica. 

8.13.5 - A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e valor 
unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR 
(QUANTIDADE;4). 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE  *VALOR UNlTARlO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos Sociais, 
Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte função 
TRUNCAR ((INDEXADORITEM DE SERVIÇO):2). 

8.13.6 - O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução total 
do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, itens, 
etapas, fases, seus respectivos custos. 

8.13.7 - O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução 
proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto aos 
valores e com o cronograma de desembolsos. 

8.13.8 - O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e a 
interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao total do 
item. 

8.13.9 - Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, a 
licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento 
esperado dos serviços. 

8.13.10 - O Cronograma Exemplificativo poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado pela licitante. 

8.13.11 - A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, materiais, 
mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, constantes de todos os 
serviços listados no Orçamento detalhado, conforme ANEXO. 

8.13.12 - O Demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI. conforme ANEXO, 
que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

8.13.13 - O Demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO, que poderá ser 
utilizado como referência pela licitante, 

8.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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8.14.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou talhas que não alterem a substância das 
propostas. 

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no Item 8.7 
a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrõnico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.14.3.1 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.14.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

8.14.3.3 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

8.14.3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao  objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 

8.14.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.14.3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

8.14.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15.1 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será 

8.15.3 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

9  - DA FASE DE HABILITACÃO: 

9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida. exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021: 

- À habilitação jurídica. 

II - A Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

III - Á qualificação económico-financeira. 

IV - Á qualificação técnica. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 1 
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9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados. exclusivamente, via 
portal de Compras de Quixeramobim, através do sitio eletrônico https://www.licitacaOquiXeramobim.Com.br/.,  até 
a data e horário previsto para abertura do certame ou após convocação do licitante vencedor; no prazo de 
02 (duas) horas. 

9.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n2 
14.13312021. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTACÕES RELACIONADAS A HABILITACÃO  
DE QUE TRATA ESTE EDITAL. EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE NOMEADO DE ACORDO COM O  
ARQUIVO (HABILITACÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE  
ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL.  

9.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual . MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - 5W ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.0  77. de 
18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou. 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

9.2.3 Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). no caso de Pessoa jurídica. 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 12  de maio de 1943. 
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9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9,3.7.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de 
Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4 - Qualificação Económico-Financeira 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69, 
caput. inciso II da Lei 14,133/2021. 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 65, §20,  da Lei 
14.13312021. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital ECD ao Sped. 

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo ou património liquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

9,4.2.2 - O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, 

9.5 - Qualificação Técnica 

9.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços similares/equivalentes ou superiores 
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.5.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos, 

9.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURIDICA: 

9.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos (Sugestão 
de modelo apresentado no Anexo III do Edital), 

9.6.1.1 - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as exigências 
do edital. 

9.6.1.2 - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
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9.6.2 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei n2  14.133/2021. 

9.6.3 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante legal. 

9.6.4 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MIEI), por ocasião da participação em 
Certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles inscritos 
no subitem 9.3, que estão em consonância com o Art. 63. 64 e 65 da Lei 14.133/21. respeitando assim o inscrito 
no Art. 43 da Lei Complementar 12312006 e posteriores alterações. 

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. 
ou revogar a licitação. 

9.8- Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49,  inciso XI, 21, inciso 1 e 42. §29  a 59  da Lei 
n. 5.764 de 1971. 

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI. para cada um dos 
cooperados indicados. 

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

9.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71. art. 107. 

9.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato. 

9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais, 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

9.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre, 

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
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9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas. a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada Consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
Qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) dias 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.11 . Será verificado se o licitante apresentou declaração de Que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n 
14.13312021). 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.13 . A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.11 - Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de OS (cinco) dias. 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n9  14.133. de 2021. 

10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 - A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns). as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11 - DOS RECURSOS:  

11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165. da Lei n° 14.133/2021. 

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1 -A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo de 
até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

11.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

11.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § P. do art. 17, da Lei nG 14.133/2021. o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA;  

12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. 
nos termos do art. 43, §12  da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DOS LICITANTES, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 - DA ADIUDICACÃO E HOMOLOGACÃO; 

13.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 

13.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

13.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preços, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de Referência este 
edital. 

13.4 - Na assinatura do instrumento de contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de 
contrato ou da Ata de Registro de Preços. 

14 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

14.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado. 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnid6neas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep). emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-
las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei n° 14.133/2021. 

14.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.4 -Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14,5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14,6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei n°14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo 1- Termo de Referência deste edital. 

14.5 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.9- Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
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de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços. 

15 - DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANCÕES; 

15.1 ' Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato, 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

h) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846, de 19 de agosto de 2023. 

15.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

15.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n0 14,133, de 2021). 

15.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §50, 
da Lei n9  14.133, de 2021). 

15.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e". f", "g" e "ti" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", c" e sd,  que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133, de 2021). 

15,2.4 - Multa de: 

15,2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

15.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

15.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

15.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

15.2,4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

15.2.4.2,1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

15.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

15.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

15.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

15.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 
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15.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

15.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

15.2.4.3.5 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

15.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

15.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso. 
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §90. da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n° 14.133. de 2021). 

15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n0  14.133. de 2021). 

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9  14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

15.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159. da Lei n° 14.133. de 2021). 

15.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14,133. de 2021). 

15.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

15.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada 
judicialmente. 

16- DA FRAUDE E DA CORRUPCÃQ 
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16.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2 . Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

16.2.1 . prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

16.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

16.2.3- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

16.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

16.2.5 * "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou ieembolso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17 - DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTQ 

17.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento, 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica pelo 
Portal da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

16.3 ' A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de licitações no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10. da Lei n2  14.133/2021. 

17.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

17.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

17.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral. 
serão cadastradas no sitio httos://www.Iicitacaoauixeramobim.com.br//  sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

17.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

20 



ri 

QUIXEJt&MOSIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
EDITAL 
PROCESSO N2 2514040101-PERP 

18- APEOUACÃO ORCAMENTÁRIA:  

18.1 - 
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 

específicas do órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

19 - DAS DISPOSICÕES GERAIS;  

19.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo licitatório por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

19.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste(a) PREGÃO ELETRÕNICO, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.15 * O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
no endereço eletrônico https:/iwww.gov.br/onco/ot-br. Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim no 
endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/. Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no 
endereço eletrônico httos;/Jmunicioios-Iicitacoes.tce.ce.00v.br/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico https://quixeramobim.ce.gov.br/.  

19.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar / Mapa de Risco. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 

Município de Quixeraniobim, Estado do Ceará. 30 de ABRIL de 2025. 

ANA EDNA LEITE LEITÃO - SECRETÁRIO(A) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TEC. E INOVAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 140305030001 

1 - CONDICÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 * O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU REMOÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, BORRACHARIA E LAVAGEM, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PERTENCENTES A FROTA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÈNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-
CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas 
disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021. de 01 de abril de 2021, nos Decretos Municipais n° 
5.283/2024, de 08 de abril de 2024, nO 5.284/2024, de 08 de abril de 2024, no 5.286/2024, de 08 de abril de 
2024, e nos demais normativos internos. 

LOTE *1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.  
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

20377 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU 
REMOÇÃO DE VEICULOS PESADOS (MICRO ÔNIBUS) 

KM 3.000 00 RS 7.77 R$ 23.310,00 

2 
20142 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU 
REMOÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS 

KM 
1 ' 

3 00000 P5 5,59  P5 16 770 00 

TOTAL: R$ 40.080,00 

LOTE #2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.  
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

20378 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE VEÍCULOS DE LINHA PESADA (MICRO 
ÕNIBUS), DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS, 
MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À DIESEL. DE ACORDO COM 
A RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 900,00 R$ 180,52 R$ 162.468,00 

2 

20379 . PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DE LINHA PESADA (MICRO 
ÔNIBUS), DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS, 
MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À DIESEL. DE ACORDO COM 
A RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 900.00 P5 203,72 R$ 183.348,00 

TOTAL: R$ 345 816,00 

LOTE #3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.  VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

20143 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE VEÍCULOS DE LINHA LEVE, DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS, MOTORIZAÇÃO. 
MOVIDOS Ã ÃLCOOLJGASOLINA. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 300,00 P5 127,37 P5 38.211,00 

2 

20144 * PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE VEÍCULOS DE LINHA LEVE, DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS, MOTORIZAÇÃO. 
MOVIDOS À ÁLCOOLIGASOLINA. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 300.00 R$ 151.01 R$ 45.303,00 

TOTAL: R$ 83.514,00 
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LOTE *4 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. TOTAL 

1 
20147 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARROS 
LEVES E UTILITÁRIOS 

UNIDADE 
1.0 

UNID. 
200.00 R$ 22.21 R$ 4.442,00 

2 
20148 - REMENDO QUENTE E/OU FRIO DE PNEUS DE 
CARROS LEVES E UTILITÁRIOS 

UNIDADE 
1.0 

UNID. 
100,00 R$ 64,05 R$ 6.405,00 

TOTAL: R$ 10.847,00 

LOTE *5 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIr. TOTAL 

1 
20380 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VEICULOS 
PESADOS (MICRO ÕNIBUS) 

UNIDADE 200,00 R$ 79,75 R$ 15.950.00 

2 
20381 - REMENDO QUENTE E/OU FRIO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS PESADOS (MICRO ÕNIBUS) 

UNIDADE 100.00 R$ 54.33 R$ 5.433,00 

20382 - VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE VEÍCULOS 
PESADOS (MICRO ÕNIBUS) 

UNIDADE 50,00 R$ 142.00 R$ 7.100,00 

TOTAL: R$ 28.483,00 

LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
 

TOTAL 

25082 - LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE VEÍCULOS DE 
PASSEIO E UTILITÁRIOS, INCLUINDO LAVAGEM 
SIMPLES PROCEDIDA NA PARTE INTERNA E EXTERNA 
DO VEÍCULO, RETIRANDO TODA A SUJEIRA 
OBSERVADA NA PINTURA, UTILIZANDO-SE XAMPU 
NEUTRO E BIODEGRADÁVEL, INCLUINDO A PASSAGEM 
NAS ENTRE PORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS. AROS, 
TELAS. FARÓIS, ATINGINDO TODOS OS PONTOS 
DESEJADOS. SECAGEM COM FLANELA LIMPA E 
CONSERVADA 

UNIDADE 144,00 R$ 67,00 R$ 9.648.00 

TOTAL: R$ 9.648,00 

LOTE *7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

29158 - LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE 
ÕNIBUS/MICRO-ÔNIBUS, INCLUINDO LAVAGEM 
SIMPLES PROCEDIDA NA PARTE INTERNA E EXTERNA 
DO VEÍCULO, RETIRANDO TODA A SUJEIRA 
OBSERVADA NA PINTURA, UTILIZANDO-SE XAMPU 
NEUTRO E BIODEGRADÁVEL, INCLUINDO A PASSAGEM 
NAS ENTRE PORTAS, PARA-CHOQUES. PNEUS, AROS, 
TELAS, FARÓIS, ATINGINDO TODOS OS PONTOS 
DESEJADOS. SECAGEM COM FLANELA LIMPA E 
CONSERVADA 

UNIDADE 216,00 P5 188,33 P5 40.679,28 

TOTAL: R$ 40.679,28 
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1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços para contratação do objeto deste termo, de acordo com as 
regulamentações dispostas no Decreto Municipal n9  5.286/2024. de 08 de abril de 2024, que regulamentou a 
contratação de serviços e obras, as aquisições e as locações de bens quando processadas pelo sistema de 
registro de preços no âmbito da administração pública municipal direta e indireta do Município de Quixeramobim. 

1.3.1 - A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) é a solução mais adequada para a contratação dos 
serviços necessários, considerando as características específicas desta demanda. O SRP permite a contratação 
de serviços de forma contínua e flexível, sem a necessidade de realizar novos processos licitatórios a cada nova 
requisição. Isso proporciona maior agilidade e eficiência na contratação, uma vez que os fornecedores já estão 
cadastrados e habilitados. 

Além disso, o SRP possibilita a negociação de preços vantajosos, condições mais favoráveis de pagamento e 
prazos de execução adequados, garantindo economia para a Administração. A centralização das contratações 
também reduz os custos administrativos, eliminando a necessidade de realizar múltiplos processos licitatórios. 

A previsibilidade orçamentária também é um benefício importante do SRP, pois os preços são registrados por um 
período determinado, permitindo maior controle sobre os gastos e planejamento de recursos. Com  a utilização do 
SRP, a Administração garante maior eficiência e segurança jurídica no processo, em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021, tornando a contratação mais ágil e segura. 

Além disso, o objeto desta contratação atende aos requisitos estabelecidos nos regulamentos internos do órgão 
sobre a utilização do Sistema de Registro de Preços, garantindo que o processo esteja em conformidade com as 
normas e diretrizes internas estabelecidas para este tipo de contratação. Portanto, a adoção do SRP é a 
alternativa mais vantajosa para atender à demanda específica desta contratação de serviços. 

2  - DESCRICÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTACÃO DA CONTRATACÃO' 

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 
planejamento desta Administração para o exercício de 2025. 

3  - DESCRlCÂO DA SOLUCÀO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO; 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - REOUISITOS DA CONTRATACÃO: 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as normas ambientais vigentes aplicáveis ao objeto da contratação, 
adotando medidas sustentáveis sempre que viáveis e compatíveis com a execução dos serviços, conforme 
diretrizes de responsabilidade socioambiental. 

42 . Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, desde que atendam aos requisitos 
previstos na Lei n° 14.133/2021, incluindo a necessidade de comprovação individual de regularidade fiscal e 
trabalhista, bem como a apresentação de compromisso de constituição do consórcio nos termos do edital. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - A subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação será permitida, considerando 
que o serviço de mecânica automotiva é diversificado em áreas de atuação. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 - Garantia da contratação 

4,5.1 - A exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, não 
será aplicada. tendo em vista a natureza do objeto e a ausência de previsão normativa que justifique sua adoção 
neste caso. 
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4.6 - Vistoria: 

4.6.1 - Serão indicados via portaria 03 (três) Servidores desta secretaria, formando comissão, para realizarem 
visita técnica in toco, no local de prestação de serviços indicado pelo licitante vencedor, para que sejam 
examinadas as condições de exequibilidade do objeto e garantir que as condições de execução dos serviços vão 
ser cumpridas. 

4.6.2 - Será emitido parecer da comissão vetando ou não o local de prestação de serviços, caso parecer 
negativo, o próximo licitante deverá ser convocado. 

4,7 Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

4.7.1 - As PARTES envolvidas no processo, por si e por seus colaboradores, obrigar-se-ão, sempre que aplicável, a 
atuar na presente contratação em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a 
uma pessoa física ("titular") identificada ou identificável ("dados pessoais") e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

4.7.2 - As PARTES, incluindo todos os seus colaboradores, devem se comprometer a tratar todos os dados 
pessoais que tiverem acesso como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer 
contribuição do CONTRATANTE. 

4.7.3 - As PARTES devem adotar medidas técnicas e administrativas adequadas para assegurar a proteção de 
dados que tiver acesso (nos termos do artigo 46 da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD), de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos dados pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. 

4.7,4 - As PARTES deverão manter registro das operações de tratamento de dados pessoais e adotar medidas 
técnicas e organizacionais para garantir a proteção contra destruição acidental ou ilícita, perda, alteração, 
comunicação, difusão ou acesso não autorizado. O ambiente físico ou lógico utilizado no tratamento de dados 
deverá ser estruturado para atender aos requisitos de segurança, boas práticas e governança, conforme os 
princípios gerais previstos na legislação vigente. 

4.8- Requisitos de Qualificação 

4.8.1 - Os licitantes deverão apresentar comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
económico-financeira e regularidade fiscal. 

4.8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do 
objeto, e serão disciplinadas no Edital / Aviso de Contratação Direta. 

4.8.3 - A qualificação técnica deverá ser comprovada através do fornecimento de atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto da contratação. 

4.9 Do instrumento contratual 

4.9.1 - Será necessária a formalização de Contrato nos termos do art. 95 da Lei n0  14,133/21. 

4.10 - Das exigências gerais 

4.10.1 - Os serviços propostos pelas licitantes deverão atender, obrigatoriamente, a todas as especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência. Caso contrário, será exigida a imediata correção ou 
reexecução dos serviços pela empresa vencedora do certame, que arcará com todos os custos necessários para 
adequação e reexecução, sem custos adicionais para a Contratante. 

4.10.2 - O preço apresentado pela licitante deverá incluir todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à 
execução dos serviços, tais como taxas, tributos, encargos sociais, encargos trabalhistas, transporte, seguros e 
quaisquer outras despesas envolvidas na prestação do serviço, além de deduzidos eventuais descontos 
concedidos. 

4.10.3 - A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma que garanta a qualidade e segurança do 
trabalho, prevenindo danos ao ambiente ou às partes envolvidas. Caso o serviço envolva deslocamento ou 
transporte de materiais, este deverá ser feito de forma a garantir a integridade dos mesmos, protegendo-os 
contra danos causados por intempéries naturais (como chuva, vento, variações de temperatura, etc.) e outros 
fatores que possam comprometer o serviço ou os materiais envolvidos. 

4.10.4 - Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo as despesas com materiais, transporte, mão 
de obra, seguros, taxas e impostos, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora do certame, não 
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cabendo à Contratante Qualquer ônus adicional. 

4.10.5 - Os serviços deverão ser prestados de forma adequada e completa, sem necessidade de componentes ou 
ajustes adicionais para o seu funcionamento regular, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

4.10.6 - A aceitação dos serviços prestados não exime a empresa contratada da responsabilidade por falhas na 
execução ou descumprimento das especificações técnicas. Caso sejam identificadas não conformidades, 
omissões ou defeitos posteriores, a contratada será notificada para corrigir, ajustar ou reexecutar os serviços. 
sem ônus adicionais para a Administração. 

5 - MODELO DE EXECUCÃO DO OBJETO: 

5.1 - A prestação de serviços de Manutenção deverá contemplar os seguintes itens: 

5.1.1 - Todos os serviços de mão-de-obra serão sempre precedidos de requisição e posterior autorização através 
de uma Ordem de Serviço. 

5.1.2 - Recebida a Requisição, a Detentora fará uma avaliação prévia estimando a quantidade de hora(s) 
necessária(s) para a realização do serviço. Paralelamente à quantidade estimada de hora(s) para a execução dos 
serviços, a Detentora enviará também a relação de peças que deverão ser substituídas ou encaminhadas à 
oficina especializada, sendo que o Município realizará os devidos procedimentos para a aquisição das mesmas. 

5.1.3 - O prazo necessário para a aquisição das peças, período em que o veículo sob a guarda da Detentora, não 
poderá ser cobrado como hora trabalhada. O orçamento completo de responsabilidade da Detentora deverá ser 
apresentado para aprovação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da Requisição. 

5.1.4 ' Considerando a avaria, ou solicitada à prestação do serviço, a empresa detentora, deverá providenciar o 
conserto e/ou reparo em um tempo mínimo, dentro do razoável. Depois de autorizado o serviço, a Detentora 
deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), e a terminá-lo no prazo indicado no 
orçamento. 

5.1.5 - A comprovação das horas trabalhadas se dará através de um relatório diário com a assinatura de um 
servidor designado pela secretaria. Os serviços deverão ser efetuados em local próprio da Detentora com o 
ferramental da empresa, com acompanhamento da efetivação dos serviços por um servidor designado pela 
Secretaria. 

5.1.6 - A Detentora deverá possuir local apropriado para guarda e conservação dos veículos, devendo ser em 
área fechada e coberta, com total segurança e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, enquanto 
estiverem sob a responsabilidade da detentora. 

5.1.7 - Deverá também dispor, quando da prestação dos serviços, de ferramental e instrumental técnico 
compatível e adequado para realização dos reparos, substituições e testes necessários. 

5.1.8 - A Detentora deverá executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s), com curso técnico para 
as diversas atividades de manutenção, dentro de elevados padrões de qualidade e observando os procedimentos 
técnicos recomendados pelos fabricantes e legislação vigente sobre segurança do trabalho, devendo possuir 
certificação nas áreas de freios, reparo de motores e elétrica/eletrônica automotiva e áreas afins, 

5.1.9 - Será admitida a terceirização de alguns serviços especializados (pela Detentora) que somente possam ser 
executados por profissionais ou oficinas altamente especializadas, tais como: retifica, tornearia, alinhamento e 
balanceamento. 

5.1.10 - Não será admitida a injustificada terceirização de serviço de cuja responsabilidade seja da Detentora. 
Todos os serviços serão fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo, ou seja: antes, durante e após a 
conclusão dos serviços e até após a entrega da Nota Fiscal, podendo ser - também a qualquer tempo . rejeitado 
total ou parcialmente se identificado e comprovada a prática de desídia quanto à elaboração do orçamento ou 
execução do(s) serviço(s). 

5.1.11 - Todos os serviços serão obrigatoriamente garantidos pela Detentora pelo prazo de 03 (três) meses, ou 
5.000 km rodados. 

5.1.12 - Serão prestados serviços relacionados a Manutenção Preventiva e Corretiva, compreendendo o seguinte: 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Abrange todos os serviços de inspeções sistemáticas, ajustes, conservação e 
eliminação de defeitos, visando evitar possíveis falhas, a exemplo de: 

Sistema completo de suspensão - verificações de folgas, batidas, desgastes e estado das borrachas; 

7- 
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• Caixa de direção - verificação de folgas e batidas: se hidráulica, observar nível do óleo; 
• Sistema de transmissão (semi-eixo, juntas homocinéticas e grupo diferencial - rolamentos) - verificação de 

vazamento e estado das coifas; 
• Caixa de marcha - verificação da precisão dos engates; 
• Sistema de embreagem - ajustes e verificação de desgaste excessivo; 
• Sistema de freios - verificação de vazamentos, desgastes das pastilhas/lonas, regulagem de freio; 
• Sistema elétrico, envolvendo fusível, lâmpada e instalação; 
• Sistema de regulagem e limpeza dos bicos injetores; 
• Sistema de arrefecimento - limpeza completa do sistema: 
• Estado de bateria - tensão e corrente; 
• Lubrificação com graxa branca das dobradiças e fechaduras das portas, do capô e porta-malas, regulagem 

das portas e verificação dos sistemas de elevação manual/automática dos vidros e espelhos retrovisores 
(automático ou não): 

• Será efetuado o alinhamento, balanceamento das rodas, rodízio das rodas e regulagem dos faróis e 
cambagem ou serviço equivalente (se necessário); 

• Verificar os sistemas de escape - braçadeiras e suportes; 
• Retirada dos "grilos" e reaperto completo nos veículos; 
• Limpeza completa do sistema de ar condicionado (se houver) e verificação de carga de gás. O fluído 

refrigerante utilizado deverá ser 100% compatível com os componentes de cada sistema. Verificar filtros 
antipólen (se houver); 

• Verificar os níveis e viscosidade de todos os óleos específicos de cada tipo de veículo: 
• Verificar o estado de todas as correias dos sistemas específicos de cada tipo de veículo; 
• Verificar o funcionamento de todas as lãmpadas piloto, lanterna, faróis e luzes de iluminação internas; 
• Verificar o estado da carroceria, procurando pontos de corrosão; 
• Verificar a parte de força do veículo, se apresentar ruídos e/ou necessitar de reparos; 
• Demais serviços que forem necessários. 

MANUTENÇÃO CORRETIVA: Corresponde a todos os serviços executados para corrigir falhas, defeitos ou 
danos nos equipamentos e veículos que se encontram, por esta razão, indisponíveis para o uso normal ou 
funcionando em condições precárias, a exemplo de: 

• Serviço de motor: completo, incluindo retifica de eixo, bloco e cabeçote; 
• Serviço de motor: parcial, com substituição de segmentos e bronze de biela; 
• Serviço de cabeçote com enchimento, planejamento, esmerilhamento de válvulas; 
• Serviço no sistema de arrefecimento, com substituição de válvula, sensor de temperatura, radiador, 

mangotes, cano de circulação d'água, bomba d'água: 
• Serviço de injeção eletrônica dos sistemas CA, EFI, Ml; 
• Sistema de regulagem eletrônica e calibragem de válvulas; 
• Serviço no sistema de freio completo; 
• Serviço de suspensão dianteira e traseira completo: 
• Serviço de substituição de rolamentos dianteiros e traseiros: 
• Serviço de tração, com substituição das juntas homocinéticas interna e externa, diferencial com 

substituição da coroa e pião: 
• Serviço de embreagem, com substituição de platõ, colar e disco: 
• Serviço no sistema elétrico: caixa de fusível, reposição de lâmpadas, lanterna, farol: 
• Serviço alternador, com reposição de peças; 
• Serviço no motor de partida, com reposição de peças: 
• Serviço de direção hidráulica, com reposição de peças: substituição de mangueiras, reparo de caixa; 
• Serviço de caixa de marcha completa: 
• Serviço de ar condicionado, com limpeza no sistema, reposição de gás e peças; 
• Serviço de portas, com substituição de calhas, vidro, máquina, trinco interno e externo; 
• Serviço de cambagem dianteira e traseira; 
• Serviço de alinhamento de direção; 
• Serviço de retirada de vazamento de óleo, com substituição de retentores e juntas: 
• Serviço de câmbio com substituição de peças; 
• E os demais serviços que forem necessários: 
• Alternador - desgastes dos rolamentos e das escovas: 
• Motor de partida, verificação de desgaste; 
• Sistema de arrefecimento e estado da bomba d'água; 
• Lanternagem, funilaria, capotaria e pintura; 
• Serviço de conserto de PNEUS; 
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• Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários; 
• Recuperação de Rotores e Sirenes com enrolamento de bobinas e sistema elétrico geral dos sinalizadores 

visual e sonoro. 
• Demais serviços que forem necessários. 

5.3 - Especificações Detalhadas dos Serviços de Lavagem: 

5.11 - Lavagem Simples/Rápida: 

A lavagem simples/rápida compreende a limpeza das partes internas e externas do veículo, com a remoção de 
sujeiras visíveis na pintura, secagem e acabamento. Inclui a lavagem dos para-lamas, anteportas, para-choques, 
pneus, aros, telas e faróis, além da aplicação de cera na pintura. A lavagem simples não inclui a lavagem da 
parte inferior do veículo, a lavagem a seco interna e o polimento. 

5.3.2 - Procedimentos Específicos para Execução dos Serviços: 

• Pneus: Aplicação de produtos adequados para limpeza, conservação e renovação do aspecto dos pneus. 
• Plásticos e Borrachas; Utilização de silicone para revitalização de plásticos e borrachas. 
• Vidros: Uso de produtos específicos à base de álcoois para limpeza dos vidros, garantindo sua 

transparência e remoção de manchas. 
• Limpeza Interna: A aspiração deve abranger todos os compartimentos internos, incluindo bancos, forros, 

carpetes e painel. O painel, as partes de vinil. borracha e plástico devem ser limpos com produtos 
apropriados. 

5.4 - Responsabilidade da CONTRATADA pelos Procedimentos: 

A CONTRATADA deverá executar os serviços com o máximo zelo e cuidado, sendo responsável por qualquer dano 
causado ao veículo em razão dos procedimentos a serem realizados. A CONTRATADA não se exime de 
responsabilidade em caso de danos decorrentes da execução dos serviços. 

5.5 - Local e Horários de Prestação dos Serviços: 

Os serviços deverão ser prestados exclusivamente no local de funcionamento da CONTRATADA, localizado no 
município de Quixeramobim/CE. A CONTRATANTE será informada sobre os horários de funcionamento, para o 
adequado encaminhamento dos veículos. 

5.6- Fornecimento de Materiais e Produtos: 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todos os produtos e materiais necessários à realização 
dos serviços, incluindo reposição de materiais duráveis e de consumo, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE, 

5.7 ' Obrigações Fiscais e Administrativas da CONTRATADA: 

A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais, taxas. 
emolumentos, e despesas operacionais e administrativas que incidam sobre a execução dos serviços, incluindo 
custos com mão-de-obra, transporte, ferramentas, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e demais insumos 
necessários à perfeita execução dos serviços. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO; 

6,1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 
n° 14J33/2021, art. 115, capuz). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. As 
atribuições do servidor designado para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n 
102/2024, dei? de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As 
atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 
10212024. de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 



C PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM gFLNo  2
o 

 

QUIXERAUOIUM 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

- 
a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n°14.133/2021. art. 115. §59), 

6.5 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117, capuz), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §10). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n0 14.133/2021. art. 117. 
§2°). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá a 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n9  
14.133/2021, art. 121, §10). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.16- Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência desta Contratação. 

7 - INFRACÕES E SANCOES ADMINISTRATIVAS; 

7.1 . As penalidades aplicáveis ao contratado seguirão as disposições previstas no Edital e na Minuta do 
Contrato, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

8 - CRITÉRIOS DE MEDICÃO E DE PAGAMENTO; 

Recebimento 

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) designado(s) 
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pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

8.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da 
contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.4 . Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonància com os indicadores previstos, que poderá resuitar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

8.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.7 . A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.9 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.10 ' Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

8.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

8.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

8.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

8.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.14.1 - o prazo de validade; 

8.14,2 - a data da emissão; 
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8.14.4 -o período respectivo de execução do contrato; 

8.14.5 - o valor a pagar; e 

8.14.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

8.16 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sistemas oficiais de consulta 
pública ou mediante apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

8.17 - A Administração deverá realizar consulta aos sistemas oficiais de registro fiscal e cadastral para: 

8.17.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.17.2 - identificar possíveis restrições que impeçam a participação em licitação ou contratação, tais como 
proibição de contratar com a Administração Pública. 

8.18 - Constatando-se irregularidade fiscal ou cadastral do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 

Prazo de pagamento 

8.19 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

8.20 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente. 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

8.21 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo contratante, será 
efetuada através do INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável 
pelo atraso. 

Forma de pagamento 

8.22 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.23 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.24 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

6.26 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

8.27 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor AmploS IPCA 

8.28 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.29 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
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logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.30- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.31 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.32 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.33 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9- FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR; 

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÕNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
LOTE. 

9.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

9.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são aquelas usualmente aplicáveis à maioria 
dos objetos de contratação, conforme estabelecido no Edital do processo licitatório. 

9.3 - Os critérios para habilitação económico-financeira e qualificação técnica que o licitante deve atender 
estarão em conformidade com o que for determinado no Edital do processo licitatório. 

20 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACÃO;  

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de RS 559.067,28 
(QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 
conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo. 

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

10.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

11- ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA;  

11.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
especificas do órgão contratante, cuja a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

12- ÓRGÃO GERENCIADOR:  

12.1 - Caberá ao órgão gerenciador pra icar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

13 - VIGÊNCIA, UTILIZACÃO E FORMALIZACÃO DA CONTRATACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS' 

13.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por Igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso, conforme disposto no artigo 20 do Decreto n°5.286/2024. de 08 de abril de 2024. 

13.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
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pretendida, desde que devidamente justificada, conforme disposto no artigo 19 do Decreto n° 5.286/2024. de 08 
de abril de 2024. 

13.3 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos órgãos 
e entidades participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem indicados na 
Ordem de Compra/Serviço a ser emitida pela administração. 

13.4 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços, conforme disposto no artigo 28 do Decreto n° 5.286/2024. de 08 de abril de 
2024. 

13.5 . A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021, e no artigo 31 do 
Decreto n°5.286/2024. de 08 de abril de 2024. 

13.6- O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

13.1 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

13.8 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser respeitada a ordem de 
classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

13.9 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho de despesa, autorização de compra/serviço ou 
outro instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais 
deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

-13.10 - Será firmado contrato, por cada órgão e entidade participante, no quantitativo respectivo, observando os 
limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

13.11 - Os prazos de vigência dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão definidos pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) quando da formalização da 
contratação, dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, e observado o disposto no art. 105 da Lei n° 
14.13312021. 

13.12 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, 
desde que justificadamente, de acordo com os dispositivos da Lei n°14.133/2021. 

13.13 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 
autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

13.14 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de 11W poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os requisitos dispostos no artigo 29 do Decreto n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

13.15 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, conforme 
disposto no artigo 21 do Decreto n°5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

14 - CONSIDERACÕES FINAIS:  

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133. de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078. de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.2 . Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos ar'ts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 

14.3 - O contratado oriundo da ARP é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, no que couber. 

14.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei 0 14.133, de 2021). 
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14.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato oriundo da ARP podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

15-  PORO:  

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 140305030001 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ÕRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

LEGISLAÇAO APLICÁVEL 

Lei n0  14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1 - INTRODUÇÃO 

1.1 - Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 
da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD n9  05030001 e seu(s) anexo(s), bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12, 1) 

2.1. O(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIAS. TEC. E INOVAÇÃO identifica a necessidade de contratação de 
serviço(s) essencial(is) para garantir a continuidade e a eficiência de suas atividades institucionais. A 
inexistência, interrupção ou insuficiência desses serviços pode comprometer o desempenho operacional. 
afetando diretamente a qualidade e a regularidade das entregas à sociedade e o cumprimento da missão 
institucional. 

Dessa forma, torna-se imprescindível a adoção de medidas para viabilizar a execução dos serviços demandados. 
assegurando que sejam prestados de maneira adequada e eficiente, conforme detalhado no Documento de 
Formalização da Demanda (DFD) e seus anexos. 

2.2 . Justificativa da contratação: 

A frota de micro-ónibus utilizada pela Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação do município de 
Quixeramobim desempenha um papel essencial no transporte dos alunos entre suas residências e as unidades 
escolares. O uso contínuo desses veículos demanda um plano de manutenção eficaz, garantindo que estejam 
sempre em condições ideais de funcionamento, evitando talhas mecânicas e assegurando a segurança dos 
estudantes e condutores.Diante da inexistência de equipe técnica especializada e intraestrutura própria para 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. borracharia. lavagem e remoção de veículos em 
caso de falha ou pane, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para a prestação desses 
serviços. Essa medida não apenas garante a continuidade da operação da frota, como também promove a 
conservação do patrimônio público, evitando desgastes prematuros e aumentando a vida útil dos veiculos.A 
adoção do sistema de registro de preços para essa contratação se baseia nos princípios da eficiência, 
economicidade e vantajosidade para a administração pública, permitindo que os serviços sejam adquiridos 
conforme a necessidade, a preços competitivos e com fornecedores previamente qualificados. A concorrência 
entre os fornecedores contribuirá para a obtenção da melhor relação custo-beneficio, assegurando a qualidade e 
a confiabilidade dos serviços prestados sem comprometer a continuidade do transporte escolar.Além disso, o 
procedimento atenderá às normativas vigentes, em especial a Lei Federal n° 14.13312021, que rege as 
contratações públicas, garantindo transparência. isonomia e ampla competitividade na seleção da proposta mais 
vantajosa para o município. Dessa forma, a presente contratação visa garantir um serviço de transporte escolar 
seguro, eficiente e economicamente viável, alinhado ao compromisso da Secretaria de Educação com a 
qualidade e a acessibilidade dos serviços educacionais. 

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §12, II) 



77. PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

QUiRAMOÜIM 

«s5AO . 

(9 ... 

jFL No  
o 

o 

o 

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao 

planejamento desta Administração para o exercício de 2025. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12,  III) 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as normas ambientais vigentes aplicáveis ao objeto da contratação, 
adotando medidas sustentáveis sempre que viáveis e compatíveis com a execução dos serviços, conforme 
diretrizes de responsabilidade socioambiental. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, desde Que atendam aos requisitos 
previstos na Lei n° 14.133/2021. incluindo a necessidade de comprovação individual de regularidade fiscal e 
trabalhista, bem como a apresentação de compromisso de constituição do consórcio nos termos do edital. 

43 - Subcontratação: 

43.1 - A subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação será permitida, considerando 
que o serviço de mecânica automotiva é diversificado em áreas de atuação. 

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.4.1 Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.5 Garantia da contratação 

4.5.1 - A exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133/2021. não 
será aplicada, tendo em vista a natureza do objeto e a ausência de previsão normativa que justifique sua adoção 
neste caso. 

4.6 -Vistoria: 

4.6.1 - Serão indicados via portaria 03 (três) Servidores desta secretaria, formando comissão, para realizarem 
visita técnica in loco, no local de prestação de serviços indicado pelo licitante vencedor, para que sejam 
examinadas as condições de exequibilidade do objeto e garantir que as condições de execução dos serviços vão 
ser cumpridas. 

4.6.2 - Será emitido parecer da comissão vetando ou não o local de prestação de serviços, caso parecer 
negativo, o próximo licitante deverá ser convocado. 

4,7 Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

4.7.1 As PARTES envolvidas no processo, por si e por seus colaboradores, obrigar-se-ão, sempre que aplicável, a 
atuar na presente contratação em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a 
uma pessoa física ("titular") identificada ou identificável ("dados pessoais") e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria. 

4.7.2 - As PARTES, incluindo todos os seus colaboradores, devem se comprometer a tratar todos os dados 
pessoais Que tiverem acesso como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem Qualquer 
contribuição do CONTRATANTE. 

4,73 - As PARTES devem adotar medidas técnicas e administrativas adequadas para assegurar a proteção de 
dados que tiver acesso (nos termos do artigo 46 da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD). de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos dados pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. 

43.4 - As PARTES deverão manter registro das operações de tratamento de dados pessoais e adotar medidas 
técnicas e organizacionais para garantir a proteção contra destruição acidental ou ilícita, perda, alteração, 
comunicação, difusão ou acesso não autorizado. O ambiente tísico ou lógico utilizado no tratamento de dados 
deverá ser estruturado para atender aos requisitos de segurança, boas práticas e governança, conforme os 
princípios gerais previstos na legislação vigente. 

4.8- Requisitos de Qualificação 

4.8.1 - Os licitantes deverão apresentar comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
económico-financeira e regularidade fiscal. 
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4.8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do 
objeto, e serão disciplinadas no Edital / Aviso de Contratação Direta. 

4.8.3 - A qualificação técnica deverá ser comprovada através do fornecimento de atestado de capacidade 
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto da contratação. 

4.9-Do instrumento contratual 

4.9.1 - Será necessária a formalização de Contrato nos termos do art. 95 da Lei n° 14.133121. 

4.10- Das exigências gerais 

4.10.1 - Os serviços propostos pelas licitantes deverão atender, obrigatoriamente, a todas as especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência. Caso contrário, será exigida a imediata correção ou 
reexecução dos serviços pela empresa vencedora do certame, que arcará com todos os custos necessários para 
adequação e reexecução. sem custos adicionais para a Contratante. 

4.10.2 - O preço apresentado pela licitante deverá incluir todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à 
execução dos serviços, tais como taxas, tributos, encargos sociais, encargos trabalhistas, transporte, seguros e 
quaisquer outras despesas envolvidas na prestação do serviço, além de deduzidos eventuais descontos 
concedidos. 

4,10.3 - A prestação dos serviços deverá ser realizada de forma que garanta a qualidade e segurança do 
trabalho, prevenindo danos ao ambiente ou às partes envolvidas. Caso o serviço envolva deslocamento ou 
transporte de materiais, este deverá ser feito de forma a garantir a integridade dos mesmos, protegendo-os 
contra danos causados por intempéries naturais (como chuva, vento, variações de temperatura. etc.) e outros 
fatores que possam comprometer o serviço ou os materiais envolvidos. 

4.10.4 - Todos os custos relativos à execução dos serviços, incluindo as despesas com materiais, transporte, mão 
de obra, seguros, taxas e impostos, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora do certame, não 
cabendo à Contratante qualquer ânus adicional. 

4.10.5 - Os serviços deverão ser prestados de forma adequada e completa, sem necessidade de componentes ou 
ajustes adicionais para o seu funcionamento regular, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

4.10.6 - A aceitação dos serviços prestados não exime a empresa contratada da responsabilidade por falhas na 
execução ou descumprimento das especificações técnicas. Caso sejam identificadas não conformidades, 
omissões ou defeitos posteriores, a contratada será notificada para corrigir, ajustar ou reexecutar os serviços. 
sem ônus adicionais para a Administração. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §12, IV) 

5.1 - Os quantitativos previstos neste estudo encontram-se detalhadamente especificados a seguir, tendo sido 
definidos com base na análise da demanda da Administração. As justificativas para as quantidades indicadas 
estão formalmente registradas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), acompanhadas dos 
respectivos anexos, memórias de cálculo ou demais documentos comprobatórios que sustentam as estimativas 
realizadas, sempre que aplicável. 

Cabe ressaltar que a definição desses quantitativos foi conduzida pelo órgão demandante, considerando critérios 
técnicos, operacionais e históricos de consumo ou utilização, de modo a garantir que a estimativa esteja alinhada 
às necessidades institucionais e ao principio da economicidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

1 
20377 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU REMOÇÃO DE 
VEÍCULOS PESADOS (MICRO ÕNIBUS) 

KM 3.000,00 

2 
20142 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU REMOÇÃO DE 
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS 

KM 3.000,00 

20378 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
VEÍCULOS DE LINHA PESADA (MICRO ÕNIBUS), DE DIVERSAS MARCAS 
E MODELOS, MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À DIESEL. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 900,00 
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20143 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
VEÍCULOS DE LINHA LEVE. DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS, 
MOTORIZAÇÃO. MOVIDOS À ÁLCOOL/GASOLINA. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/MORA) 

HORA 300,00  

20379 . PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
VEÍCULOS DE LINHA PESADA (MICRO ÔNIBUS), DE DIVERSAS MARCAS 
E MODELOS, MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À DIESEL. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 900 00 

6 

20144 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
VEICULOS DE LINHA LEVE, DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS, 
MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À ÁLCOOL/GASOLINA. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/MORA) 

HORA 300,00 

20147 . SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARROS LEVES E 
UTILITÁRIOS 

UNIDADE 1.0 UNID. 200,00 

8
20380 - SERVIÇO  DE TROCA DE PNEUS DE VEÍCULOS PESADOS (MICRO UNIDADE 200,00 

9 
20148 - REMENDO 
UTILITÁRIOS 

QUENTE E/OU FRIO DE PNEUS DE CARROS LEVES E UNIDADE 1.0 UNID. 100.00 

10 
20381 - REMENDO QUENTE E/OU FRIO DE PNEUS DE VEÍCULOS 
PESADOS (MICRO ÕNIBUS) 

UNIDADE 100,00 

11 
20382- VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE VEÍCULOS PESADOS (MICRO UNIDADE 50.00 

12 

25082 - LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE VEÍCULOS DE PASSEIO E 
UTILITÁRIOS, INCLUINDO LAVAGEM SIMPLES PROCEDIDA NA PARTE 
INTERNA E EXTERNA DO VEÍCULO, RETIRANDO TODA A SUJEIRA 
OBSERVADA NA PINTURA, UTILIZANDO-SE XAMPU NEUTRO E 
BIODEGRADÃVEL, INCLUINDO A PASSAGEM NAS ENTRE PORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS. FARÓIS. ATINGINDO TODOS OS 
PONTOS DESEJADOS. SECAGEM COM FLANELA LIMPA E CONSERVADA 

UNIDADE 144,00 

13 

29158 - LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE ÕNIBUS/MICRO-ÕNIBUS, 
INCLUINDO LAVAGEM SIMPLES PROCEDIDA NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA DO VEICULO. RETIRANDO TODA A SUJEIRA OBSERVADA NA 
PINTURA. UTILIZANDO-SE XAMPU NEUTRO E BIODEGRADÁVEL, 
INCLUINDO A PASSAGEM NAS ENTRE PORTAS. PARA-CHOQUES, PNEUS, 
AROS, TELAS, FARÓIS, ATINGINDO TODOS OS PONTOS DESEJADOS. 
SECAGEM COM FLANELA LIMPA E CONSERVADA 

UNIDADE 216.00 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §12, V) 

6.1 - Pesquisa de Contratações Anteriores e Práticas de Mercado 

Para embasar a presente contratação e assegurar que a Administração selecione a alternativa mais vantajosa 
sob os aspectos técnico, econômico e sustentável, foi conduzido um levantamento de mercado criterioso. O 
objetivo foi identificar as práticas adotadas por outros entes públicos, os preços usualmente praticados e as 
soluções disponíveis no mercado, considerando as necessidades específicas da Secretaria de Educação, 
Ciência, Tecnologia e Inovação do Município de Quixeramobim-CE para prestação futura e eventual dos 
serviços de guincho ou remoção, manutenção preventiva, manutenção corretiva, borracharia e 
lavagem de veículos leves e pesados. 

As seguintes fontes foram consultadas: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - para análise de contratações semelhantes 
realizadas por outros órgãos públicos e avaliação de atas de registro de preços disponíveis; 
Portal de Licitações dos Municípios (TCE/CE) - para identificação de contratações realizadas por 
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municípios cearenses. permitindo avaliação regional das práticas e valores de mercado: 

• Editais e contratos de outros entes públicos - para verificação de requisitos técnicos, formatos de 

execução e estratégias usuais na Administração Pública; 
• Contratações anteriores realizadas por este órgão - para análise da efetividade das estratégias 

adotadas anteriormente e avaliação da relação custo-benefício já praticada pelo município. 

A pesquisa indicou que o objeto pode ser obtido por diferentes vias, destacando-se: 

i. Licitação convencional (Pregão Eletrônico) - processo formal competitivo, ideal para garantir preços 
vantajosos e ampla participação de fornecedores qualificados; 

2. Adesão a atas de registro de preços (ARP) - opção que permite a utilização de atas vigentes de outros 
órgãos, desde que compatíveis com a necessidade e vantajosas para a Administração; 

3. Contratação direta (dispensa ou inexigibilldade) - aplicável somente em hipóteses excepcionais, nos 

termos da Lei n° 14.133/2021. 

Com base nesse levantamento, foram identificadas duas soluções viáveis para atenderá demanda da 
Administração: 

Solução 01: Realização de Pregão Eletrônico com Registro de Preços 
Solução 02: Adesão a Ata de Registro de Preços de outro órgão 

6.2 - Análise das Alternativas Disponíveis 

Solução 01 - Pregão Eletrônico com Registro de Preços 

Vantagens: 1 Maior controle técnico do processo pela própria Administração 
1 Possibilidade de definir requisitos específicos e alinhados às necessidades da frota local 
1 Maior competitividade e potencial para obtenção de menores preços 
' Criação de ata própria, com gestão direta da Secretaria 

Desvantagens: 1 Requer mais tempo e esforço operacional para estruturação do processo 
1 Envolve custos administrativos com planejamento e condução do certame 
1 Exige disponibilidade de equipe técnica capacitada 

Solução 02 - Adesão a Ata de Registro de Preços de outro órgão 

Vantagens: 1 Celeridade na contratação 
1 Redução de custos administrativos 
1 Possibilidade de contratação imediata, se a ata estiver vigente 

Desvantagens: 1 Possível inadequação de escopo, quantitativos ou prazos à realidade local 
1 Falta de controle direto sobre o processo licitatório 
1 Risco de preços superiores aos praticados no mercado local 

6.3 - Escolha da Melhor Solução e Justificativa 

Após análise comparativa das alternativas disponíveis, a Administração optou pela realização de Pregão 
Eletrônico com Registro de Preços, por considerar essa a solução mais vantajosa, tanto do ponto de vista 
econômico quanto técnico e operacional, além de garantir maior aderência à realidade da Secretaria de 
Educação e à5 especificidades da frota de veículos. 

6.3.1 - Comparação entre as Alternativas 

A pesquisa de mercado demonstrou que a adesão a atas externas, embora prática, apresenta riscos de 
inadequação técnica e de preços desatualizados ou superiores à média regional. Além disso, muitas atas 
consultadas não contemplavam todos os serviços necessários (como lavagem e borracharia). ou não se 
aplicavam a veículos pesados e leves em conjunto. 

Já o pregão eletrônico próprio com registro de preços permite modelar a contratação conforme a demanda da 
Secretaria, englobando todos os serviços em um único processo, com parâmetros técnicos definidos de acordo 
com a realidade local. A competitividade do certame também favorece a obtenção de preços mais vantajosos e 
assegura transparência e controle da gestão pública. 

6.4 - Conclusão 
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Diversos entes da Administração Pública têm adotado a realização de pregões eletrônicos com registro de preços 

para serviços de manutenção veicular. Após análise das alternativas disponíveis, ponderando aspectos como 
custo, eficiência operacional. controle técnico e conformidade legal, conclui-se que o formato mais adequado à 
presente contratação é a realização de Pregão Eletrônico com Registro de Preços. 

Ressalta-se que essa solução já foi aplicada anteriormente com sucesso por esta Secretaria, conforme 
demonstrado no Processo 0 1412040123-PERP, disponível no Portal de Licitações dos Municípios (TCE/CE), o que 
confirma sua adequação e eficácia. 

A definição final da modalidade será formalizada no Termo de Referência, com base nas especificidades do 
objeto e no principio da vantajosidade, garantindo economicidade, eficiência, legalidade e transparência, 
conforme os preceitos da Lei n2  14.133/2021. 

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 1, VI) 

7.1 - O valor estimado da presente contratação é de R$ 559.067.28 (QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E 
SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), o qual foi determinado com base em pesquisa de preços 
realizada em contratações similares efetuadas por outros órgãos públicos. A verificação de mercado foi 
conduzida por meio da coleta de preços, com o objetivo de garantir a adequação e a competitividade dos valores 
praticados, assegurando a conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência na contratação. 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

56722 
20377 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GUINCHO OU REMOÇÃO DE VEÍCULOS 
PESADOS (MICRO ÕNIBUS) 

KM 3.000,00 7.77 23.310,00 

56723 
20142 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GUINCHO OU REMOÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS 

KM 3.000,00 5.59 16.770.00 

56724 

20378 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE VEÍCULOS 
DE LINHA PESADA (MICRO ÕNIBUS). DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS, 
MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À DIESEL. DE 
ACORDO COM A RELAÇÃO DE VEÍCULOS. 
(HOMEM/HORA) 

HORA 900.00 180,52 162.468,00 

56725 

20143 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE VEICULOS 
DE LINHA LEVE, DE DIVERSAS MARCAS E 
MODELOS, MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À 
ÁLCOOL/GASOLINA. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 300,00 127,37 38.211,00 

56726 

20379 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEICULOS 
DE LINHA PESADA (MICRO ÕNIBUS), DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS, 
MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À DIESEL. DE 
ACORDO COM A RELAÇÃO DE VEÍCULOS. 
(HOMEM/HORA) 

HORA 900.00 203,72 183.348,00 

56727 

20144 . PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS 
DE LINHA LEVE, DE DIVERSAS MARCAS E 
MODELOS, MOTORIZAÇÃO, MOVIDOS À 
ÁLCOOL/GASOLINA. DE ACORDO COM A 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS. (HOMEM/HORA) 

HORA 300.00 151,01 45.303,00 

56728 20147 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CARROS LEVES E UTILITÁRIOS 

UNIDADE 
1,0 UNID. 

200.00 22.21 4.442.00 
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56729 
20380 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE VEICULOS PESADOS (MICRO ÔNIBUS) 

UNIDADE 200,00 79,75 15.950,00 

56730 
20148 - REMENDO QUENTE E/Ou FRIO DE 
PNEUS DE CARROS LEVES E UTILITÁRIOS 

UNIDADE 
1.0 UNID. 

100.00 64,05 6.405.00 

56731 
20381 - REMENDO QUENTE E/OU FRIO DE 
PNEUS DE VEICULOS PESADOS (MICRO 
ÕNIBUS) 

UNIDADE 100,00 54.33 5.433.00 

56732 20382 - VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS PESADOS (MICRO ÕNIBUS) 

UNIDADE 50.00 142,00 7.100.00 

56734 

25082 - LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE 
VEÍCULOS DE PASSEIO E UTILITÁRIOS, 
INCLUINDO LAVAGEM SIMPLES 
PROCEDIDA NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA DO VEÍCULO. RETIRANDO TODA 
A SUJEIRA OBSERVADA NA PINTURA. 
UTILIZANDO-SE XAMPU NEUTRO E 
BIODEGRADÁVEL, INCLUINDO A 
PASSAGEM NAS ENTRE PORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS. 
ATINGINDO TODOS OS PONTOS 
DESEJADOS. SECAGEM COM FLANELA 
LIMPA E CONSERVADA 

UNIDADE 144,00 67,00 9.648.00 

56789 

29158 - LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE 
ÓNIBUS/MICRO-ÕNIBUS, INCLUINDO 
LAVAGEM SIMPLES PROCEDIDA NA PARTE 
INTERNA E EXTERNA DO VEÍCULO, 
RETIRANDO TODA A SUJEIRA OBSERVADA 
NA PINTURA, UTILIZANDO-SE XAMPU 
NEUTRO E BIODEGRADÁVEL. INCLUINDOUNIDADE 
A PASSAGEM NAS ENTRE PORTAS, PARA-
CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FARÓIS, 
ATINGINDO TODOS OS PONTOS 
DESEJADOS. SECAGEM COM ÍLANEL,A 
LIMPA E CONSERVADA 

216.00 188,33 40.679.28 

TOTAL: 559.067,28 

8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §12, VII) 

8.1 - A solução para suprir a necessidade da demanda descrita no presente estudo é a contratação de 
empresa(s) especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido visando o 
fornecimento dos serviços descritos no item 1.1 deste estudo, para atender as necessidades do(a) SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CItNCIAS. TEC. E INOVAÇÃO. 

Assim, sugere-se como solução mais vantajosa a contratação de serviços que atendam a padronização das 
especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que esteja prevista no orçamento. 

Uma vez realizados os pedidos, a(s) empresa(s) possui(em) uma data máxima para a execução dos serviços. 
Quando executado os serviços, o fiscal realiza a conferência e o atesto na nota fiscal. Caso haja intercorrência, a 
empresa possui um prazo máximo para a correção da situação. Após a aprovação de todos os requisitos da 
execução dos serviços, a nota fiscal será encaminhada ao setor competente para o devido pagamento. 

8.2 - Da justificativa para caracterização do objeto como comum 

8.2.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que são 
dotados de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. Esses serviços são amplamente disponíveis, de execução simples e direta, 
justificando sua classificação como comuns. 
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8.3 - O prazo de vigência da contratação será 12 (DOZE) MESES, contados da data de publicação do 
instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.4 As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no Termo de Referência. 

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §12,  VIII) 

9.1 - O objeto será dividido em lotes, sendo o critério de adjudicação o menor preço por lote(s). 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o principio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

O objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque algumas empresas podem não ter 
capacidade ou condições de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, razão pela qual a 
adjudicação conjunta inviabilizaria a participação delas no certame. 

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Nesse sentido, nesta aquisição optou-se pelo parcelamento do objeto em lote(s), composto de itens com 
características específicas, justificando a relação que há entre os itens. 

A principal intenção de realizar esta aquisição em lote(s) se justifica pelo principio da economicidade que vem 
expressamente previsto no artigo 70 da Constituição Federal e representa, em síntese, a promoção de 
resultados esperados com o menor custo possível, analisados sob critérios de qualidade. celeridade e menor 
custo no fornecimento do material/prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, devendo-se atentar 
para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos, tais 
como: elaboração dos artefatos de planejamento e das especificações, que consome muito esforço de 
levantamento. realização de estimativas, definição de minuta de contratação e agilidade no processo licitatório. 
Nesse sentido, a licitação em lote(s) é melhor para o controle, gestão e fiscalização do contrato, tendo em vista 
que são compras que necessitam lisura e economicidade. 

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos públicos, 
reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo de chamadas, 
homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na aquisição dos produtos. 
Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas fornecem o objeto proposto, não 
ocasionando restrições na concorrência ou competitividade do certame. 

Sendo assim, esta aquisição atende aos requisitos legais de parcelamento do objeto, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes e ampliar a competitividade, considerando que o lote e seus itens atendem as 
condições de oferta de mercado. 

O agrupamento dos itens por lotes será demonstrado no Termo de Referência. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §12, IX) 

10.1 - A contratação para registro de preços visando futuras e eventuais prestações de serviços de guincho ou 
remoção, manutenção preventiva, manutenção corretiva, borracharia e lavagem de veículos da frota da 
Secretaria de Educação de Quixeramobim-CE pretende alcançar diversos resultados.Primeiramente, busca-se 
garantir a continuidade e eficiência da operação dos veículos da frota municipal, assegurando que estejam 
sempre em condições adequadas de uso para o transporte de alunos. Isso se traduz em maior segurança e 
conforto para os estudantes, evitando interrupções no serviço educacional devido a falhas mecánicas ou falta de 
manutenção adequada.Além disso, a contratação tem o objetivo de promover a economicidade e a vantajosidade 
para a administração pública. A adoção do registro de preços permite a obtenção de valores mais competitivos, 
garantindo que a contratação se alinhe às melhores práticas do mercado sem comprometer a qualidade e a 
confiabilidade dos serviços prestados. Dessa forma, a Secretaria de Educação otimiza os recursos públicos e 
assegura que os fornecedores atendam aos requisitos necessários de desempenho e eficiência.Outro resultado 
esperado é a conformidade legal do processo, atendendo aos princípios da Lei 14.133/2021 e aos decretos 
municipais vigentes, como o Decreto 5.286/2024, que regulamenta o sistema de registro de preços em 
Quixeramobim-CE. A adesão a essas normativas garante a transparência e a regularidade da contratação, 
minimizando riscos de impugnações ou questionamentos jurídicosPor fim, a contratação visa proporcionar um 
suporte técnico adequado à frota municipal, compensando a inexistência de infraestrutura própria para a 
realização dos serviços de manutenção e reparo. Com  isso, busca-se manter a qualidade do transporte escolar e 
a conservação do património público, refletindo diretamente na prestação eficiente dos serviços à comunidade 
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escolar. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CONTRATAÇÃO 
(art. 18, §12,  X) 

11.1. Antes da formalização da contratação, a Administração adotará as providências necessárias para garantir O 
cumprimento dos requisitos legais e a eficiência do processo, conforme previsto no art. 18. W. X. da Lei n0  

14.133/2021, incluindo: 

a) Elaboração dos documentos técnicos e jurídicos: Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme o caso. 
além do edital ou aviso de contratação direta, contendo todas as especificações e condições contratuais 
aplicáveis. 

b) Planejamento da execução e fiscalização do contrato: Definição de cronograma, responsáveis, critérios de 
monitoramento e indicadores de desempenho. 

c) Análise da viabilidade orçamentária e financeira: Garantia da compatibilidade da contratação com a 
programação financeira e o orçamento disponível. 

d) Capacitação de agentes públicos: Treinamento dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do 
contrato, assegurando a correta execução e conformidade da contratação. 

e) Consulta a pareceres técnicos e jurídicos: Revisão da minuta contratual e obtenção de pareceres, quando 
necessário, garantindo a adequação aos normativos vigentes. 

f) Análise de impactos ambientais e sociais (se aplicável): Avaliação prévia dos eventuais impactos e adoção de 
medidas mitigadoras, conforme a legislação pertinente. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA E/OU 
ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §12,  XI) 

12.1 Não há contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta contratação. É procedimento 
autônomo, independente de outras contratações. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE 
PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §12, XII) 

13.1 Considerando a natureza do objeto da contratação - serviços de guincho ou remoção, manutenção 
preventiva e corretiva, borracharia e lavagem de veículos automotores -, é possível a ocorrência de impactos 
ambientais diretos e indiretos, especialmente relacionados ao manejo inadequado de resíduos sólidos, óleos, 
graxas, lubrificantes, pneus, águas residuais e outros subprodutos das atividades de manutenção automotiva. 

Possíveis impactos ambientais: 

• Geração de resíduos perigosos (óleos usados, filtros, fluidos e peças contaminadas); 
• Poluição do solo e da água devido ao descarte incorreto de resíduos líquidos e sólidos; 
• Contaminação atmosférica por emissão de vapores, solventes e outros produtos voláteis; 
• Consumo excessivo de água potável nos serviços de lavagem; 
• Geração de efluentes líquidos com potencial poluente (água de lavagem contaminada com óleos e graxas); 
• Ruídos e odores durante a execução dos serviços. 

Medidas mitigadoras a serem adotadas: 

Exigência, nos termos do edital e contrato, de que os prestadores de serviços tenham licenciamento 
ambiental ou alvará sanitário vigente, conforme o tipo e o porte da atividade; 
Destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos e líquidos gerados durante os serviços, com 
comprovação documental (ex: MTR - Manifesto de Transporte de Resíduos); 
Adoção de sistemas de separação e recolhimento de óleos usados e fluídos automotivos. por empresa 
especializada; 
Lavagem de veículos somente em áreas com sistema de captação e tratamento de efluentes, vedado o uso 
de áreas abertas ou sem drenagem controlada; 
Redução do consumo de água por meio de utilização de sistemas de lavagem ecológica ou 
reaproveitamento de água; 

• Utilização de produtos de limpeza biodegradáveis e com baixo impacto ambiental: 
• Adoção de práticas de manutenção preventiva que contribuam para o aumento da vida útil dos veículos, 
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reduzindo o descarte de peças e componentes; 

• Armazenamento adequado de pneus inservíveis até sua destinação final ambientalmente correta: 
• Monitoramento periódico das práticas ambientais adotadas pela empresa contratada, com possibilidade de 

aplicação de sanções em caso de descumprimento. 

A Administração poderá, ainda, prever em edital e contrato cláusulas especificas de responsabilidade ambiental. 
de forma a garantir que as empresas prestadoras de serviço cumpram a legislação ambiental vigente, em 
especial a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n2 12.305/2010), o Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei n2  9.503/1997. art. 24, VI). e demais normas correlatas. 

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §12,  XIII) 

14.1 - Em face das informações e análises obtidas durante a etapa de planejamento, o presente estudo conclui 
pela viabilidade técnica e econômica da contratação, demonstrando sua plena adequação às necessidades 
administrativas identificadas pela área demandante do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E 
INOVAÇÃO. Com  base nas razões expostas neste Estudo Técnico Preliminar, a solução proposta se apresenta 
como a mais eficiente e eficaz para atender aos objetivos da Administração, considerando o problema a ser 
solucionado sob a ótica do interesse público. 

Adicionalmente. foram levadas em consideração as necessidades reais e imediatas da Administração, alinhando-
se aos princípios da legalidade, economicidade e eficiência, conforme estabelecido pela legislação vigente. 
Ressalta-se que, durante o processo de análise, foram adotadas metodologias apropriadas para garantir a melhor 
escolha, levando em conta não apenas o custo, mas também os benefícios qualitativos que a solução trará à 
gestão pública, assegurando que as decisões estejam em total conformidade com as diretrizes normativas e 
estratégicas da Administração. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e seguem 
como anexo independentemente de sua transcrição neste ETP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 140305030001 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE GUINCHO OU REMOÇÃO. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA, BORRACHARIA E 
LAVAGEM, PARA VEICULOS LEVES E PESADOS, PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.CE 

ÕRGÃO(S) INTERESSADO(S): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 

1, INTRODUCÃO 

A análise de riscos tem como objetivo identificar, avaliar e mitigar os riscos que possam impactar a contratação. 
garantindo maior previsibilidade, segurança jurídica e eficiência ao processo. 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais 
em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 
responsáveis por ação. 

2. DETALHAMENTO DOS RISCOS  

2.1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. lMPACTO 
CLASSIF. 

DO 
RISCO 

- AÇÃO 
PREVENTIVA 

AÇÃO 
CONTINGENCIAL 

1. Definição 
iria dequada da 
demanda (DFD) 

ou falha na 
estimativa de 

demanda 

O DFD pode conter 
descrições 
genéricas ou g 
imprecisas, 
prejudicando a 
clareza dos 
requisitos do 
objeto e dos tens 
ou Demanda real 
diferente da 
estimada pode 
gerar prejuízos ou 
desabastecimento. 

Média Médio Médio 

Revisar o DFD  
junto ao setor 
demandante 
antes da 
elaboração do 
Termo de 
Referência. 
Utilizar dados 
históricos e 
projeções 
realistas.  

Se necessário, 
complementar ou 
corrigir as 
especificações e 
quantitativos 
antes do envio 
para analise 
superior. 

2. Falhas no ETP 

O Estudo Técnico 
Preliminar pode 
conter 
justificativas 
incompletas ou 
falhar na análise 
de alternativas 
viáveis. 

Média Médio Médio 

Garantir revisão 
interna antes 
da formalização 
do processo. 

Ajustar 
justificativas e 
reforçar a análise  
de alternativas 
antes da 
conclusão do 
planejamento.  

3. Cotação de 
preços Imprecisa 

A pesquisa pode 
conter valores 
desatualizados, 
base fraca ou 
metodologia 
incorreta, 
comprometendo a 
estimativa de 
custo. 

Média Alto Alto 

Utilizar no 
mínimo três 
fontes 
confiáveis 
(contratações 
similares, painel 
de preços, 
bases oficiais e, 
se necessário, 
consulta direta 
a fornecedores) 
e revisar os 
dados antes da 
formalização da 
estimativa. 

Caso a pesquisa 
seja questionada 
ou demonstrada 
como inadequada. 
revisar os valores 
antes da 
publicação do 
edital ou. se 
necessário, 
republicar o  
certame com nova  
estimativa.  

4. Erros na 
elaboração do 

Termo de 
Referência 

O TR pode conter 
especificações 
imprecisas, 
exigências 
excessivas ou 
lacunas que 
prejudiquem a 
futura execução 
da contratação. 

Média Médio Médio 

Revisar o TR 
antes da 
finalização, 
garantindo 
clareza, 
objetividade e 
alinhamento 
com a 
necessidade 
real. 

Ajustar o TR antes 
da publicação do 
edital, corrigindo 
falhas 
identificadas.  
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S. Falta de 
orçamento 
adequado 

O orçamento 
previsto pode ser 
insuficiente para 
cobrir a totalidade 
da contratação. 
comprometendo 
sua viabilidade, 
Além disso, 
mesmo que a 
análise 
orçamentária 
inicial seja 
positiva, podem 
ocorrer 
remanejamentos 
internos de 
recursos, tornando 
o orçamento 
indisponível no 
momento da 
contratação. 

Média Médio Médio 

Antes do envio 
do processo à 
Comissão de 
Contratação, 
verificar a 
disponibilidade 
orçamentária e 
garantir que os 
recursos 
estejam 
bloqueados 
para a 
contratação. No 
caso de 
Registro de 
Preços, essa 
verificação deve 
ocorrer antes 
da formalização 
da contratação. 

Caso o orçamento 
tenha sido 
realocado, buscar 
readequação 

JÇ 
orçamentária ou 
revisão da 
estratégia de 
contratação. 

6. Descarte 
inadequado de 

resíduos e 
efluentes 

gerados durante 
a manutenção e 

lavagem de 
veículos, 

A contratação 
envolve serviços 
com geração de 
resíduos 
contaminantes 
(óleos, graxas, 
filtros, pneus, etc.) 
e uso de água e 
produtos químicos 
para lavagem, 

Média Alto Alto 

Exigir do 
contratado a 
apresentação 
de licenças 
ambientais, 
plano de 
gerenciamento 
de resíduos e 
comprovação 
de destinação 
adequada (cx.: 
MTRs). 

Aplicação de 
penalidades 
contratuais e 
comunicação aos 
órgãos ambientais 
competentes. 

2.2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. IMPACTO 
CLASSIF. 

DO 
RISCO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

AÇÃO 
CONTINGENCIAL 

1. Não 
conformidade 

com as condições 
contratuais 

O fornecedor pode 
não cumprir as 
condições 
acordadas, 

Média Alto Alto 

Cláusulas 
contratuais 
claras sobre 
prazos e 
penalidades, 

Aplicar 
penalidades e 
buscar 
alternativas de 
fornecimento. 

2. Preço 
contratado 

incompatível com 
o mercado 

Oscilações no 
mercado podem 
gerar distorções 
nos valores 
contratados. 

Média Alto Alto 

Comparar 
valores 
ofertados com 
pesquisa de 
preços e preços 
praticados. 

Negociar valores 
com fornecedor 
ou reavaliar  
contratação. 

3. Falta de 
qualificação 
técnica do 
fornecedor 

O fornecedor pode 
não ter a 
qualificação 
necessária, 

Baixa Médio Baixo 

Exigir 
comprovação 
documental de 
experiência e 
qualificação. 

Substituição do 
fornecedor ou 
rescisão 
contratual. 
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4. Divergências 
na documentação 

exigida na fase 
de habilitação 

O fornecedor pode 
apresentar 
documentação 
inconsistente. 

Média Médio Médio 

Definir bem os 
requisitos de 
habilitação no 
edital. 

Permitir 
regularização 
documental ou 
convocar o 
próximo 
classificado. 

S. Risco de 
judicialização do 

certame 

Empresas podem 
impetrar ações 
judiciais ou 
representações 
em órgãos de 
controle (TCU. 
CGIJ, MPF. 
TCE/CE), 
atrasando o 
processo licitatório 
ou levando à sua 
anulação parcial 
ou total. 

Baixa Alto Médio 

Garantir 
conformidade 
do processo 
com a 
legislação. 

Acionar assessoria 
jurídica para 
defesa da 
Administração. 

6. Dificuldade de 
atendimento aos 

chamados de 
guincho ou 

borracharia em 
zonas rurais ou 
de difícil acesso. 

Parte dos veículos 
pode operar em 
áreas rurais ou de 
difícil acesso. 

Média Média Média 

Prever no edital 
prazos 
máximos de 
atendimento 
distintos por 
zona (urbana e 
rural), com 
penalidades. 

Acionamento de 
prestador reserva 
(se previsto) ou 
contratação C 
emergencial 
pontual. 

7. Equipe 
insuficiente ou 

sem qualificação 
para a demanda 

contratada, 

Serviços técnicos 
dependem de 
pessoal qualificado 
e em número 
suficiente. 

Média Média Média 

Exigir 
comprovação 
de equipe 
mínima na 
proposta 
técnica e exigir 
capacitação 
comprovada 
dos 
profissionais. 

Substituição de 
profissionais e 
aplicação de 
sanções 
contratuais. 

2.3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. IMPACTO 
CLASSIF. 

DO 
RISCO 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

AÇÃO 
CONTINGENCIAI. p 

1. Atraso na 
entrega de 

materiais ou 
serviços 

O fornecedor pode 
não cumprir os 
prazos 
estabelecidos. 

Média Alto Alto 

Definir prazos 
intermediários e 
exigir relatórios 
periódicos. 

Aplicação de 
penalidades e 
medidas 
emergenciais. 

2. Inadimpléncia 
do fornecedor 

O fornecedor pode 
não cumprir suas 
obrigações 
contratuais. 

Baixa Alto Médio 

Analisar 
previamente a 
capacidade 
financeira do 
fornecedor. 

Acionar garantias 
contratuais ou 
rescindir contrato. 
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3. Inexecução 
Parcial do 
contrato 

O contratado pode 
cumprir apenas 
parte das 
obrigações. 
comprometendo a 
entrega do objeto. 

Baixa Alto Médio 

Fiscalização 
rigorosa e 
exigência de 
garantias 
contratuais.  

Aplicação de 
sanções e 
substituição do 
fornecedor. 

4. Falhas na 
qualidade dos 
materiais ou 

serviços 
prestados 

Os materiais ou 
serviços podem 
não atender aos 
padrões de 
qualidade, 

Média Alto Alto 

Exigir 
comprovação 
de qualidade e 
realizar 
inspeções 
regulares. 

Exigir substituição 
imediata dos 
materiais ou 
serviços não 
conformes e, em 
caso de 
reincidência. 
aplicar 
penalidades ou 
rescindir o 
contrato. 

S. Alteração no 
valor do contrato 

durante a 
execuç ão 

Modificações 
podem causar 
desequilíbrio 
econômico- 
financeiro, 

Média Médio Médio 

Cláusulas claras 
sobre reajustes 
e reequilibrios 
de preços. 

Revisão contratual  
e, se necessário, 
aditivo. 

6. Falhas na 
fiscalização e 

acompanhamento 
da execução do 

contrato 

A falta de 
fiscalização pode 
resultar em 
entregas 
inadequadas. 

Média Alto Alto 

Designar fiscais 
do contrato 
responsáveis 
pelo 
monitoramento 
contínuo. 

Aplicar  
penalidades e 
reforçar a 
fiscalização. 

7. Rescisão 
contratual sem 

justificativa legal 

A rescisão 
inadequada pode 
gerar passivos 
jurídicos. 

Baixa Médio Baixo 

Garantir que as 
justificativas 
estejam bem 
fundamentadas. 

Consultar 
assessoria jurídica 
para evitar 
passivos. 

3. CLASSIFICACÂO DOS RISCOS 

A classificação dos riscos é realizada com base na probabilidade de ocorrência e no impacto que o evento 
causaria, caso se materializasse, seguindo os seguintes critérios: 

Probabilidade: 

• Alta: Ocorre frequentemente ou já ocorreu em contratações anteriores. 
• Média: Pode ocorrer dependendo do contexto da contratação. 
• Baixa: Pouca probabilidade de ocorrência, mas não impossível. 

Impacto: 

• Alto: Pode inviabilizar a execução do contrato ou gerar grande prejuízo. 
• Médio: Afeta a execução, mas pode ser corrigido com ações gerenciais. 
• Baixo: Consequências mínimas ou facilmente solucionáveis. 

Classificação do Risco: 

• Alto: Requer atenção imediata e ações corretivas urgentes. 
• Médio: Monitoramento constante e ações corretivas. se  necessário. 
• Baixo: Ações preventivas mínimas, com monitoramento padrão. 

4. ACAO GERAL DE MITIGACÃO  

Para reduzir e controlar os riscos identificados, serão adotadas as seguintes medidas gerais de mitigação: 
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1 Fiscalização contínua: Monitoramento da execução do contrato, com acompanhamento das entregas e dos 
serviços prestados, garantindo o cumprimento das condições contratuais. 

1 Acompanhamento das condições contratuais: Verificação constante da adequação das cláusulas 
contratuais às necessidades da Administração, garantindo que o fornecedor mantenha sua capacidade de 
atendimento. 

i Treinamento e capacitação: Formação contínua das equipes responsáveis pela contratação e gestão dos 
contratos, especialmente nas áreas de fiscalização, recebimento do objeto contratual e controle de qualidade. 

1 Gestão de prazos e aplicação de penalidades: Monitoramento rigoroso dos prazos contratuais e aplicação 
de penalidades em caso de descumprimento. garantindo que o fornecedor cumpra suas obrigações. 

1 Acompanhamento do processo de contratação: Garantia de conformidade do processo licitatório ou de 
contratação direta com a legislação vigente, desde a fase de justificativa até a execução contratual. 

1 Auditorias e verificações externas: Realização de auditorias internas e externas para assegurar a 
transparência e a conformidade do processo de contratação e execução. 

1 Atualização constante das equipes: Capacitação contínua das equipes responsáveis pela contratação e 
gestão contratual, assegurando o conhecimento atualizado sobre normas legais, boas práticas e procedimentos 
internos. 

S. MONITORAMENTO DOS RISCOS 

O monitoramento dos riscos deve ser realizado de forma contínua ao longo de todas as fases da contratação - 
desde o planejamento até a gestão e execução contratual. A revisão periódica deste Mapa de Riscos é 
fundamental para garantir que as ações preventivas e contingenciais sejam eficazes e ajustadas à realidade da 
contratação. 

A atualização do Mapa de Riscos deve ocorrer sempre que houver: 

1 No planejamento da contratação: Mudanças no escopo, na estimativa de demanda, na pesquisa de preços ou 
na viabilidade da contratação, que possam impactar os riscos identificados. 

1 Na seleção e contratação do fornecedor: Questionamentos administrativos ou judiciais, necessidade de 
republicação do edital que afetem os riscos previamente mapeados. 

1 Na gestão e execução contratual: Alterações contratuais relevantes (ex.: aditivos. reequilíbrio económico-
financeiro, mudança de fornecedor), descumprimentos contratuais ou eventos inesperados que exijam 
atualização das medidas de mitigação. 

1 No encerramento do contrato: Avaliação final sobre a ocorrência dos riscos identificados, a eficácia das ações 
adotadas e o registro de aprendizados para futuras contratações. 

O monitoramento contínuo deve ser conduzido pelos responsáveis por cada fase da contratação, sendo essencial 
a atuação integrada do Setor de Planejamento, Comissão de Contratação, Gestor do Contrato e Fiscal do 
Contrato, conforme o estágio do processo. 

A adoção de medidas corretivas e a revisão periódica deste documento garantirão maior segurança jurídica, 
previsibilidade e eficiência na gestão da contratação. 

6. CONCLUSÃO 

O presente Mapa de Gerenciamento de Riscos tem como objetivo identificar, avaliar e mitigar os riscos inerentes 
ao processo de contratação, contribuindo para a segurança jurídica, a eficiência e a economicidade da 
Administração Pública. Além disso, sua aplicação fortalece a governança das contratações públicas, garantindo 
maior previsibilidade, controle e redução de riscos operacionais, financeiros e jurídicos. 

A implementação das ações mitigadoras propostas busca assegurar que a contratação atenda de forma eficaz às 
necessidades da Administração, reduzindo incertezas e promovendo maior transparência e conformidade com a 
legislação vigente. 

Nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros documentos, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o Art. 95 da Lei n9  
14.133/2021, as ações mitigadoras e o gerenciamento dos riscos relacionados à execução contratual deverão ser 
observados, garantindo a conformidade e a eficácia na execução do objeto contratado, independentemente do 
instrumento adotado. 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÓNICO N9  2514040701-PERP 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJICPF N2: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nt 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é 
o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE GUINCHO 
OU REMOÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA, BORRACHARIA E LAVAGEM, 
PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, tudo conforme especificações 
constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 
_____ _____ 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
Que possam incidir sobre a execução do(s) serviço(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em 
conformidade com o edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

o, 
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Pregoeiro(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2514040701-PERP 

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n9 com 
sede na  através de seu representante legal infra- 
assinado, DECLARA que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.°(a)  Portador(a) do RG sob o n2 e CPF 
sob o n  cuja função/cargo é (sócio / 
administrador / procurador / diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de 
Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 
o Contrato / Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-maIl:  

Telefone: (DDD)  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

- 
, de de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n  

Pregão Eletrônico n0: 2514040701-PERP 

Pelo presente instrumento, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.744.303/0001-68, através do(a) SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TEC. E INOVAÇÃO, órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços, com sede na Rua 
Rafael Pordeus. n° 460, Bairro Duque de Caxias. Quixeramobim. Ceará. neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). , inscrito(a) no CPF sob o n° . conforme 
deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico n° 2514040701-PERP e a respectiva homologação 
datada de _/_L. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de Licitação. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 19  de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se: 

- No Pregão Eletrônico n° 2514040701-PERP. 

II - Nos termos do Decreto Municipal ng 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos. 

III- Na Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n9  123. de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU REMOÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA, BORRACHARIA 
E LAVAGEM, PARA VEICULOS LEVES E PESADOS, PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico N° 2514040701-PERP 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s) 
fornecedor(es) classificado(s). 

2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1 - Este instrumento será assinado pela autoridade competente do órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preço e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído. 

3.2 - A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3 - O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. podendo ser prorrogada uma vez por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da 
Administração Pública de Ouixeramobim, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão 
Gerenciador do Registro de Preços e concordãncia do fornecedor. 

3.5 - Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar bens e 
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serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do certame e os que 
mantiverem sua proposta original, caso houver. 

4 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições previstas no art. 50  do Decreto Municipal 
n0  5.286/2024. de 08 de abril de 2024. 

5 . DOS PREÇOS,  ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE W 
- 

LICITANTE VENCEDOR: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

6- DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - 0 valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 

7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÕRGÀOS PARTICIPANTES 

7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes, se houverem, poderão 
contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa do detentor de Registro de Preços 
em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hãbil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021, e art. 31 do 
Decreto Municipal n° 5.286/2024. de 08 de abril de 2024. 

7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei n9  14.133. de 2021. (Art. 33 do Decreto Municipal n2  5.286/2024, de 08 
de abril de 2024) 

7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n9 14.133, de 19  de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024) 

7.5 - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

8-DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda, consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
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8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas. 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

8.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgão ou a entidade gerenciadora. 

8.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou a entidade não participante efetivará 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

8.8 - O prazo previsto no item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços 

8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das 
obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos previstos no art. 29 do Decreto Municipal n0 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no 
Decreto Municipal nG  5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9.2 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

9.2.1 - Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 

9.2.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelo órgão 
gerenciador e nos prazos a serem definidos no instrumento contratual. 

9.2.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

9.2,4 . Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

10.1 'Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s) 
licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata. listagem com o cadastro de reserva dos 
licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 16, inciso II, do Decreto Municipal n° 5.28612024. de 
08 de abril de 2024, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com 
preços iguais à da licitante vencedora. 

10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 - Termo de Referência do edital são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal o direito de adquirir 
o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

10.3 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros 
constantes no Decreto Municipal n2  5.28612024. de 08 de abril de 2024. 

10.4 - 0 órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao 
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preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito nas 
negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos e 
entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a Conveniência e a 
oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

10.1 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de preço. 

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 -O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

11.1.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

11.1.2 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

11.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou 

11.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133. de 2021. 

11.2 - Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.5 ' O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

11.5.1 - por razão de interesse público; 

11.5.2 'a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 32 do art. 24 e no § 40 do art. 25 do 
Decreto Municipal n9 5.28612024. de 08 de abril de 2024. 

12 - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

12.1 - As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da contratação 
encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço 
será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer nas contratações 
realizados pelos órgãos não participantes, caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 

13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar ato 
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n2  14.133. de 19 de abril de 2021. ou quando deixar de cumprir parcial 
ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 10 
de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em regulamentos internos do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 
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13.4 - O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n9  14.133. 

de 12  de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas penalidades. 

14 . DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais combinações aplicáveis. 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 . A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus anexos, e 
as propostas das empresas classificadas POR LOTE. 

16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão contratante. 

16.1.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, nos termos do 
art. 21 do Decreto Municipal n°5.286/2024. de 08 de abril de 2024. 

16.2 A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos materiais/serviços pela Administração. 

17- DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Município de Quixeramobim. Estado do Ceará, 
- de de 

Signatários: 

Órgão Gerenciador Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

Detentores do Reg. 
de Preços 

Nome do 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2.  

CPF: 

CPF: 
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ANEXO 1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

C N PJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: CPF: 

BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE: 

o 

o 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 

 E DO OUTRO A EMPRESA , PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.744.30310001-68 e CGF N° 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, 
n2  36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a)  sediada na 

 neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 
 inscrito(a) no CPF sob o n° - doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de 

outro lado, a EMPRESA . - sediada na . inscrita no CNPJ sob o n 
 por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra.  inscrito(a) no CPF sob o n° 
 doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

n9  140305030001 e em observância às disposições da Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório sob a modalidae 
PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 2514040701-PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir 
anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 2514040701-PERP e seus 
anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021. e normativos internos. 

1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços n  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE GUINCHO OU REMOÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, BORRACHARIA E LAVAGEM, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PERTENCENTES A FROTA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-
CE. nas condições estabelecidas no Anexo 1 -Termo de Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID, QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n' 2514040701-PERP e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n°  

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA E PRORROGACÃO 

3.1 - O prazo de vigência contratual será até , contados a partir da data de sua publicação, na forma 
do art. 105 da Lei n9  14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 
de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO  
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4.1 - O valor total da contratação é de R$ (  

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, deforma que os pagamentos devidos à contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Anexo 1 -Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEOUILIBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.6- Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 ' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 124, II, d da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUCÃO E FORNECIMENTO DO OBIETQ 

7.1 ' O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio de 
entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA 

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E 
INOVAÇÃO, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações Constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137. II, da Lei n.° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, estadual e 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a 
regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 

10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116. da Lei n,° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9  14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18-Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709. de 14 de agosto de 
2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia. armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de dados - LGPD (13.709/2018). contidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos 
vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou 
imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 - Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo (mico, da Lei n.° 14.133. de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante, 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

11.1 -Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11,4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
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11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio económico. 
financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 93. 
§22  da Lei no 14.133. de 2021. 

11.12 . Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA. 

11.13 . Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos materiais/equipamentos 
ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste das 
respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO 

12.1 . A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, 
nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 . Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATACÃO  

13.1 -As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1-Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS  

14.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

li) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846. de 19  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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14.2.1 - Advertência, quando a contratada der Causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29. da Lei n9 14.133. de 2021). 

14.2.2 . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 0V, c e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §50, 
da Lei n°14.133. de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
r, g e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b, c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4 . Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14,2,4.1.1 -der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas 
e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto Que O tornem impróprio para o fim a que se destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2,4,2,1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14,2,4,2.2 - der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta, 
para aquele que: 

14.2,4.3.1 der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3,2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato, 

14.2.4.3.3 fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2,4,3,4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta, 

14,2.4.3,6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 19  de agosto de 2013. 

14,2.4,4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, 
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§70, da Lei n°14,133, de 2021). 

14,4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, 
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14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7 . A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL  

15.1 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n0 14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4- Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vinculo com dirigente ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, 
nos termos do art. 14. IV. da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0  14.133. de 
2021. e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO 
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11.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados. se  admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 . Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERACÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

18.2 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n9  14.133, de 
2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133. de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133/2021. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICACÃO 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). na forma prevista no art 94 da Lei nu 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91. caput, da Lei n9  14.133. de 2021. e ao art 8. §2 da Lei n0  12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
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20.1.1 - Para os casos previstos no caput' desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e (atos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo 
final é ode atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, 
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 
telefone da empresa. 

20.1.4 . Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou 
por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §12,  da Lei 0 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes 
das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 
- 

de de 

NOME RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL CNPJ N° 

ÓRGÃO REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: - CPF: 

2. NOME: - CPF: 


